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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.953/2024 =
de 23 de abril de 2024.

Designa Chefe de Setor Interino.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 02 de maio de 2024, a

Sra.  Melina  Teixeira  Fanton  Bispo,  exercendo  o
emprego  efetivo  de  Fiscal  Fazendário,  para  exercer
interinamente a função gratificada de Chefe de Setor de
Fiscalização Tributária, no período compreendido de 02
a 10 de maio de 2024 – 09 (nove) dias, por motivo de férias
do Sr. João Ricardo Marchi Cardoso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 23 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.954/2024 =

de 23 de abril de 2024.

Designa Gestor de Licitação.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Sincler Aparecido Policarpo,

para exercer a função de Gestor do Pregão Eletrônico nº
01/2023,  Contrato  nº  46/2023  e  Processo
Administrativo nº 21.433/2023, conforme o artigo 67 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que
acompanhe a  execução e  cumprimento  do  contrato  em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 10.468/2023.

Bariri, 23 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.955/2024 =

de 24 de abril de 2024.

Dispõe  sobre  Composição  do
Conselho  Municipal  de  Saúde.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 3º da Lei Municipal nº 3.931, de 09 de agosto de

2010;
RESOLVE:
Art.  1º  Fica  nomeado  o  seguinte  membro  para

composição  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  (CMS),
fazendo parte integrante da Portaria nº 9.797, de 08 de
março de 2022, conforme segue:

“Art. 1º...
...
I I  –  25%  de  representação  do  governo  e

prestadores de serviços privados conveniados
d) Marco Antonio Gallo – Suplente, em substituição

a Eduardo Nóbrega Henrique.”
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogada a Portaria nº 9.998, de 21 de
julho de 2022.

Bariri, 24 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri, os
seguintes processos licitatórios:

Pregão  Eletrônico  nº  13/2024,  tendo  por  objeto  o
registro de preços para eventual aquisição de 1.800 Cestas
Básicas,  com  a  finalidade  de  concessão  do  Benefício
Eventual – Auxílio Alimentação, com entregas parceladas
por  um  período  de  06  meses,  conforme  especificações
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
Encerramento às 09h00 horas do dia 09 de maio de 2024.

Leilão  Eletrônico  nº  01/2024,  tendo  por  objeto  a
Alienação  de  Veículos  pertencentes  ao  patrimônio  da
Prefeitura Municipal de Bariri, considerados inservíveis para
a  administração  no  estado  em  que  se  encontram.
Encerramento às 08h59min do dia 17 de maio de 2024.

Os editais na íntegra serão fornecidos aos interessados
na Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, ou através do
site: www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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2024.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
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Para conferir o original, acesse:
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